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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO 

 
1.1 - O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de gás, liquefeito de 
petróleo a granel em cilindro horizontal tipo: P190, com os cilindros em regime de comodato, 
para abastecimento das Unidades Executivas do SESC/DR-PE. 
 
1.2 – Os quantitativos indicados neste Termo de Referência constituem-se uma mera 
previsão dimensionada, não estando o Sesc/DR-PE obrigado a contratá-lo em sua 
totalidade, uma vez que a necessidade das Unidades do Sesc/DR-PE poderá sofrer 
alterações ao longo da vigência do contrato, não cabendo ao licitante o direito de pleitear 
qualquer tipo de reparação. 
 

2 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
2.1 – A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Termo de 
Referência e, atender a todas as normas de segurança, responsabilizando-se 
exclusivamente, civil e criminalmente pelos danos a que se der causa, por todos e quaisquer 
eventos que ocorrerem nos locais de entrega, conforme a discriminação dos locais no 
subitem 7.1 deste Termo de Referência. 
 
2.2 – O recebimento dos produtos será feito após inspeção visual de funcionário, verificando 
a conformidade com as especificações e normas estabelecidas pela ANP (Agência Nacional 
de Petróleo), que em seguida deverá autorizar ou não a entrega/fornecimento dos mesmos. 
 
2.3 – Os cilindros deverão ser fornecidos em regime de comodato e bom estado de 
conservação. 
 
2.4 – A despesa de transporte, fornecimento dos cilindros com o gás e descarga dos 
produtos correrá por conta da CONTRATADA e obedecerão aos padrões estabelecidos 
pelos órgãos governamentais responsáveis, em especial, as normas e orientações da ANP 
(Agência Nacional de Petróleo) e as resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente. 
 
2.5 – Os produtos fornecidos deverão atender as normas técnicas estabelecidas pela ANP 
(Agência Nacional de Petróleo), entidade que tem por finalidade promover a regulação, a 
contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo 
e ao abastecimento nacional de combustíveis, de acordo com a Lei nº. 9.478/97 e Lei nº. 
9.847/99. 
 
2.6 – Os produtos (derivados de petróleo) deverão ser de 1º linha dentro das especificações, 
sem adulteração ou contaminação, obedecendo rigorosamente a todas as normas técnicas 
aplicáveis, principalmente, qualidade e segurança no transporte, devendo, ainda, apresentar 
o devido registro na ANP (Agência Nacional de Petróleo). 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.sescpe.org.br/


 

PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 
032/2023 (C/S) 

Licitação número 1004476 (www.licitacoes-e.com.br) 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
 

Página 2 de 6 

SESC – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional em Pernambuco | www.sescpe.org.br 

Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro - Recife-PE, CEP: 50.050-540 TEL + 55 81 3216 1739 

2.7 – As quantidades, o prazo de entrega e o endereço para entrega/fornecimento estará 
definido no Pedido ao Fornecedor (PAF), que será encaminhado pela Unidade Requisitante 
da CONTRATANTE. 
 
2.8 - Os abastecimentos deverão ser executados por profissionais devidamente habilitados, 
no horário e nos dias normais de expediente da CONTRATANTE (das 07:00 às 16:00 
horas), sendo que a Contratada ficará totalmente responsável por qualquer tipo de dano ou 
avaria, inclusive por ocasião de acidente de trabalho. 
 
2.9 – A desobediência aos prazos estabelecidos acarretará a aplicação, à CONTRATADA, 
das sanções estabelecidas neste contrato ou documento equivalente (Pedido ao Fornecedor 
– PAF), no que couber. 
 

3 - DAS SOLICITAÇÕES DE FORNECIMENTO DE GÁS 

 
3.1 - As solicitações serão efetuadas pelo Setor de Compras de cada Unidade Executiva do 
SESC/DR-PE através de e-mail para a CONTRATADA; 
 
3.2 - As solicitações deverão ser atendidas nos prazos estabelecidos neste Termo. Ao 
atenderem à solicitação, a Contratada deverá providenciar os meios necessários para 
perfeita execução dos serviços; 
 
3.3 - A CONTRATADA deverá manter constante gerenciamento da conta de e-mail e de fax 
indicados, mantendo-os ativos e fazendo atualizações constantes dos e-mails recebidos e 
enviados durante o prazo de prestação dos serviços; 
 
3.4 - A CONTRATADA deverá acusar o recebimento do e-mail de solicitação de serviço da 
CONTRATANTE no prazo máximo de 5 (cinco) horas após o horário que a CONTRATANTE 
o enviou; 
 
3.4.1 - Decorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da CONTRATADA, a 
solicitação de serviço será considerada como recebida e será iniciada a contagem do prazo 
para atendimento, conforme prescrito neste Termo de Referência; 
 
3.5 - A empresa contratada deverá fornecer os produtos dos tipos, tamanhos e quantidades 
satisfatórias ao cumprimento do contrato. A Fiscalização poderá ordenar a remoção e exigir 
a substituição de qualquer produto não satisfatório. 
 
3.6 - Ocorrendo rejeição dos produtos recusados por não se enquadrar na especificação 
estipulada ou apresentar defeitos de fabricação ou danos em geral, identificado no ato da 
entrega ou no período de verificação, o Contratado deverá refazê-los no prazo máximo de 
01 (um) dia, a contar da data em que for comunicado da cita rejeição, sem ônus para o 
Contratante, sob pena de o não fazendo, ensejar nas sansões cominadas em Lei. 
 
3.7 - Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 

4 - DA VISITA TÉCNICA OPCIONAL DOS SERVIÇOS 
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4.1 - A empresa que desejar participar da licitação poderá realizar visita técnica para 
avaliação das condições para instalação dos cilindros P190 constante deste Termo; 
 
4.2 - A Visita Técnica deverá ser previamente agendada junto às Unidades do SESC-PE, 
até o último dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública do certame. 
 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
5.1 – O prazo máximo para entrega da carga de gás, será conforme necessidade, sendo 24 
(horas) após o PAF (Pedido ao Fornecedor) e com entrega da Nota Fiscal no recebimento 
do material, com os quantitativos correspondentes ao pedido a contar do recebimento do e-
mail. 
 
5.2 – A instalação, bem como manutenção (mão de obra, peças ou qualquer outra que seja 
necessária) dos CILINDROS será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, bem 
como a retirada após o término do Contrato. A retirada dos mesmos deverá ocorrer somente 
após esvaziamento e não implicará em qualquer tipo de ônus para a Contratante.   
 
5.3 – A licitante vencedora deverá efetuar a instalação dos equipamentos necessários para 
abastecimento, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, de acordo com as condições e 
prazos propostos e a mantê-los em pleno funcionamento dentro do prazo de vigência do 
contrato. 
 
5.4 - A empresa contratada deverá fornecer todos os materiais, mão-de-obra, equipamentos, 
transporte e ferramentas necessárias para o fornecimento da carga de gás, inclusive 
aqueles de segurança e proteção individual; 
 
5.5 - A empresa contratada será responsável por quaisquer danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto 
licitado; 
 
5.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 
 
5.7 - A empresa contratada deverá levar imediatamente ao conhecimento do Gerente (a) da 
unidade qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante o fornecimento da carga 
de gás para adoção de medidas cabíveis, bem como comunicar, por escrito, e de forma 
detalhada, todo tipo de acidente que eventualmente venha a ocorrer nas dependências da 
contratante; 
 
5.8 - A empresa contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por lei e neste Termo de Referência. 
 
5.9 – A licitante vencedora deverá elaborar e apresentar o plano de manutenção preventiva 
dos equipamentos e instalações fornecidas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data de assinatura do contrato de fornecimento, sendo que deverão contemplar, no mínimo, 
as seguintes atividades: 
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1. Manutenção preventiva e corretiva da Central de GLP, (alambrados, reservatórios, 
vaporizadores, linha de GLP, painéis elétricos e outros equipamentos que compõem 
a central e sistema de fornecimento) quando solicitado e com apresentação da ART; 

2. Manutenção preventiva e corretiva da Central de GLP, incluindo a pintura de suas 
instalações como alambrados, tanques, etc; 

3. Instalação de sensores de detecção de vazamento de GLP, conforme o item 13.2.4 
alínea “D”, da NR 13; 

4. Inspeção e manutenção preventivas semestrais de todos os equipamentos que 
compõem a Central de GLP com geração de relatórios e emissão de ART por 
profissional legalmente habilitado; 

5. Inspeção e manutenção preventiva semestrais dos reservatórios (cilindros) de GLP 
localizados em cada Unidade Executiva do SESC/DR-PE, com geração de relatórios 
e com ART. 
 

5.10 - Substituir os produtos/equipamentos em desacordo com a proposta comercial ou com 
as especificações técnicas dos produtos objetos dessa licitação, ou que porventura sejam 
entregues com imperfeições ou apresentem defeitos, no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
corridos. 

5.11 - Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

5.12 - A empresa CONTRATADA deverá aceitar nas mesmas condições iniciais, supressão 
ou acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) do fornecimento. 
 
5.13 - Todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto licitado serão 
de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.14 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições, previdenciárias, despesas com transporte, e quaisquer outras que 
forem devidas, referente ao fornecimento do produto objeto do Instrumento licitatório.  
 
5.15 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao SESC-PE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais legais a que tiver sujeita. 
 
5.16 - O SESC-PE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidades 
da empresa contratada para outras unidades, quaisquer que sejam. 
 

6 - DA PROPOSTA 

 
6.1 - Nos preços propostos deverá estar incluídos: comodato, instalação, lucro, seguro, 
impostos, taxas, pedágios, todas as despesas de qualquer natureza, diretas e indiretas, 
necessárias ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais, tais como: salários, 
transporte, materiais, despesas operacionais. 
 
6.2 - As propostas deverão ser apresentadas consignando o valor unitário e o valor total 
estimado para prestação dos serviços. 
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7 - ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO 

 
7.1 - As licitantes interessadas deverão fornecer os produtos abaixo relacionados, com as 
seguintes quantidades e características mínimas: 
 

ITEM 
UNIDADE 

EXECUTIVA 
ENDEREÇO CILINDROS 

QUANTIDADE 
(KG) 

RCMS 

01 
SESC 

ARCOVERDE 

Avenida Capitão 
Arlindo Pacheco, nº 
364 – Centro / 
Arcoverde – PE. CEP: 
56512-600 

P 190 

12.100 23/0992 

02 
SESC LER 
BUIQUE 

Rua Projetada, s/n, Frei 
Damião, Buíque – PE. 
CEP: 56520-000 

1.000 22/8805 

03 
SESC 

CARUARU 

Rua Rui Limeira Rosal, 
s/nº – Petrópolis / 
Caruaru – PE. CEP: 
55030-000 

3.200 23/0022 

04 
SESC LER 
SURUBIM 

Rua Frei Ibiapina, s/n, 
São José, Surubim – 
PE CEP: 55750-000 

1.250 23/1802 

05 
CTL 

GARANHUNS 

Rua Manoel Clemente, 
161 – Centro – 
Garanhuns – PE. CEP: 
55.293-040 

15.000 23/1949 

06 
SESC 

GARANHUNS 

Rua Manoel Clemente, 
136 Centro / 
Garanhuns – PE. CEP: 
55293-040 

5.000 23/9133 

 

8 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
8.1 - O pagamento será em 30 (trinta) dias corridos. 
 

9 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
9.1 – O critério de julgamento será o MENOR PREÇO, POR LOTE, observadas as demais 
condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 

10 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
10.1 – No mínimo 01 (uma) DECLARAÇÃO/ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
fornecida(o) por pessoa jurídica de direito público ou privado, impresso em papel timbrado 
da pessoa jurídica que expediu o atestado, constando o nome, cargo e telefone de contato 
do responsável, informando o cumprimento do prazo de entrega e a satisfação com a 
qualidade dos serviços prestados, comprovando que a empresa forneceu produtos da 
mesma natureza e porte do objeto da presente licitação.  
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11 – RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
11.1 – São responsáveis pela elaboração deste Termo de Referência: Tatiane Quitéria e 
William Barros de Carvalho. 
 
 
 

Recife, 22 de março 2023. 
 
 

---------------------------------------------------------------- 
Tatiane Quitéria  

Gerente de Serviços 
 
 

---------------------------------------------------------------- 
William Barros de Carvalho 
Coordenador de Logística 
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